
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Av. João Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
CNPJ. n° 06.116.461/0001-00 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA 

A Comissão de Licitação do Município de ANAPURUS, através do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANAPURUS, consoante autorização do(a) Sr(a). EDILENE AZEVEDO 
PASSOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vem abrir o presente processo administrativo para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 
Alimentação Escolar do Municipio de Anapurus 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, XII da Lei 
8.666/1993, Art. 14, § 1° da Lei 11.947/2009, Resolução FNDE/ CD no 26/2013. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

0 presente processo administrativo tem por objeto suprir as necessidades do Município de 
ANAPURUS, atendendo a demanda da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANAPURUS, 
com fulcro no art. 14, inciso I, da Lei n.° 8.666/93, em obediência ao Principio da Continuidade do Serviço 
Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro das 
exigências requeridas por este dispositivo. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa de 
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade mercadológica. 

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO BAIRRO AEROPORTO, no valor de R$ 177.670,00 (Cento e Setenta e Sete Mil 
Seiscentos e Setenta Reais), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos 
acostados aos autos deste processo. 

Anapur 	MA, 13 de Fevereiro de 2019. 
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